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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 96/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 46/2026.

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de medicamentos
para disponibilização nos atendimentos realizados,
bem como para distribuição gratuita para a

população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR.

DATA: 06 de maio de 2026.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitarlte (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45)3256-8114

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para
distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

/-'-\
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento contínuo,
eficiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para uso nas unidades
e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o tratamento de pacientes em
níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as condições técnicas necessárias para

a realização de procedimentos nas unidades de saúde do Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal,
o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de complicações graves,
como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da pessoa humana. A carência
desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas, prejudicando o bem-estar da
comunidade, especialmente de cidadãos em situação de vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parceladas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos tratamentos
em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insumos farmacêuticos; pleno
funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde disponham das
ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram desertos
ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas inviabilizou a

eontratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento, tornando imprescindível
a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a continuidade dos serviços
de saúde, sem prejuízo à população atendida.

/Hb\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços=-, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

:ódjgoDescrilItem QtdCatmat UnidIPM

entérica 00mgliberação 33127 IUnid. 130.000337678
PREV(ASPIRINA

Comprimido revestido

R$ Unit R$ Total

18.300,00
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de uso vagjnal
mlirFmFr
Solução injetável - ampola
10ml

364614

292402

33128 IUnid. l 150 5,48

2,99

822,00

29,9013453 IUnid. l 10

Cimetidina 150mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

340167

382563

24743 IUnid. l 50 1,05 l 52,50

Cloreto de sódio 10% -
Solução injetável - ampola
1 OmI

Diclofenaco de potássio
25mg/ml -- Solução injetável -
ampola 3ml
Etilefrina. cloridrato de

10mg/ml - Solução injetável -
ampola Iml
Heparina sódica 5.000UI/ml -
Solução inietável - frasco 5ml
Hidroxiquirlolina 0,4 mg/ml +
trolamina 140 mg/ml -
Solução otojógjca - frasco 8ml
Lidocaína. cloridrato de 2% +
Hemitartarato de epinefrina
1 :200.000 - Solução injetável „

frasco 20rnl

mm=m- de
0,2mg/ml - Solução injetável -
ampola Imi
Pentoxi
# JUDICIAL - Comprimido
Piridoxina, clorid
50mg/ml + dimenidrinato
5C)mg/ml - Solução injetável -
arnDOla 1 ml
Piridoxina, cloridrato de

5mg/ml + dimenidrinato
3mg/ml + glicose loamg/ml +
frutose 100mg/ml - Solução
inietável - ampola 10rnl

Xfamicina sódica lomg/ml -
Spray - frasco 20ml
Sulfadiazir

33135 IUnid. l 200 o,42 l 84,oo

/-n-'\
270999 24750 IUnid. l 100 1,06 l l06,oo

272198

272796

278265

24758 IUnid. 1 10 1,80

16,24

18,00

812,0024293 IUnid. l 50

33149 IUnid. l 120 16,44 l 1.972,80

10 269852 24771 IUnid. l 10 6,47 l 64,70

11

12

13

268264

268159

272334

24772 IUnid. l 10 2,16

1 ,99

21,60

2.388,00

/Pb\

26199 junid. 11.200

24777 IUnid. 1 100 7,47 E 747,oo

14

15

16

272336

271140

272089

24778 IUnid. l 500 8,30 l 4.150,oo

24812 IUnid. f 20 5,34

24,55

106,80

589,20
(1 %) Creme ote 400

13572 IUnid. 1 24
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cada item durante o ano de
2025, considerando os itens que em que houve aumento progressivo durante o ano e aqueles que, por
algum motivo, ficaram em falta em algum período.
Os itens licitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através de
consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 29/05/2026

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Tiocolchicosideo 2mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml 4,46 l 1,561,oo32393 IUnid. l 350329359

neomicina, sulfato de 2,5mg +
gramicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga
30

Etomidato 2mg/ml - Solução
inietável - ampola 10mt

Fenitoína sódica 50mg/ml -
Solução injetável - ampola
5ml
Fenobarbital sódico

100mg/ml - Solução injetável
• ampola 2ml
Fentanila 50mcg/ml - Solução
inietável - ampola 10ml
Midazotam, maletaío de

SIng/ml - SoluÇão injetável -
ampola 10ml
Naloxonü, cloridrato de

o,4mg/mt - Solução injetável -
ampola ImI
Nitrazepam 5mg * JUDICIAL
- Comprimido

13421 IUnid. l 60 9,59 l 575,40434470

18081 IUnid. l 10 16,95

2,63

169,50

131 ,50

270116

267107 13510 IUnid. l 50

13511 1 Unid 1 50300725 130,002,60

3,42

2,80

26548 1 Unid 1 20 68,40

70,00

271950

268481 29409 1 Unid 1 25

24794 IUnid l 50 293,50

190,80

272326

268285

5,87

0,5322108 1 Unid 1 360

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência coin a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.t)07.10.303.0006.2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

rn'\

8.1. Centro de custo:
02.007.001 – Pronto Socorro

02.007.002 - Posto de Saúde - Atenção Básica

9. A elaboração do Estudo Téenico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. l'=
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de baixa complexidade

Mercedes-PR, 30 de abril de 2026.

AsWs mtiniMRida
/pb\, Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker

11r\ 1E) E L 1n E 2 ::::1 g g ÊcfE IT;8 :7 : 3 lT § ; 6
BECKER:05819341996 Dados: 2026.04.30 13:53:06

-03'OO'
Assinatura:
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de medicamentos para disponibilização nos
atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas
unidades de saúde do município ,de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.')
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município .

in"'\

Mercedes – PR, 30 de abril de 2026

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BE(. KER.05819341996 Dados: 2026.a4.30 13:53:20
-03'OO'

Adeiete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/nb\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem
como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Saúde
/nb\

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Desereva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento contínuo,
eficiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para uso nas
unidades e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o tratamento de
pacientes em níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as condições técnicas
necessárias para a realização de procedimentos nas unidades de saúde do Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal,
o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de complicações graves,
como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da pessoa humana. A
carência desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas, prejudicando o bem-
estar da comunidade, especialmente de cidadãos em situação de vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parceladas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos
tratamentos em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insumos
farmacêuticos; pleno funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde

disponham das ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram desertos
ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas inviabilizou a
contratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento, tornando

in\
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imprescindível a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a

continuidade dos serviços de saúde, sem prejuízo à população atendida.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Avalie $e o órgão pos.sui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à„.previsão do itemA
PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua ausência:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforrne
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

in\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:

- Entrega do objeto deverá ser com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;
- Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de
fabricação e prazo de validade;

- Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses dos medicamentos no ato da entrega;

- A empresa deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, incluindo registro na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias
para operar na área de fornecimento de medicamentos;

- Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acornpanhada da publicação no Diário Oficial da
União (Portaria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para os itens /9 a 25 (psicotrópicos);
- Licença Sanitária Estadual ou ,Municipal do domicílio ou sede da licitante;

- Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;

- Os insumos devem atender aos padrões técnicos estabelecidos pelas normas sanitárias e
regulamentações aplicáveis, garantindo segurança e eficácia em seu uso;

- É indispensável que o fornecimento seja realizado dentro de prazos compatíveis com a urgência
das demandas do Centro de Saúde, evitando a interrupção nos atendimentos;

- A entrega deverá ser realizada no centro de saúde de Mercedes, sito à rua Dr Osvaldo Cruz, n'’ 707,

em horário de expediente de funcionamento da farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das 13h às 17h,
sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou farmacêuticos;
Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo risco
de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse da
Administração.

/+ x g
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cada item durante o ano
de 2025, considerando os itens que em que houve aurnento progressivo durante o ano e aqueles
que, por algum motivo, ficaram em falta em algum período.

Os itens licitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através de

consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.

Indique os quantitativos:
Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Estado do Paraná

IUnidadeObjeto Quantidade

130,000
c o

PREVENT) - Comprimido revestido 1 u111-'

junidIÁcido bórico 600mg - Óvulos de uso vaginal 150

IAminonlina 24mg/ml - Solução injetável - ampola IOml Unid 1 10

IUnid 150Cimetidi.a 150mg/ml - Sol„çã, i.j,tá„,1 - ampola 2ml

1 UnidICloreto de sódio 10% - Solução injetável - ampola 10ml 1200

100

10

D rl

rn

Etilefrina, cloridrato de IOmg/ml - Solução injetável - ampola ImlUnid

junid 150IHeparina sódica 5.000UI/ml - Solução injetável - frasco 5ml

[ SoluÇão Unid
otológica - frasco 8ml

120

10

10

1.200

( e

1 :200.000 - Solução injetável - frasco 20ml l u’-'-’

Metilergometrina, maieato de o,2mg/ml - solução injetável -lunid
ampola 1 ml

1 UnidIPentoxifilina 400mg + JUDICIAL - Comprimido

5C)mg/ml Uniddimenidrinator

I Solução injetável - ampola Iml
100

FJmctoridrato de 5mg/ml + dimenidrinato 3mg/ml +
glicose loomg/ml + frutose loomg/ml - Solução injetável -lUnid
ampola 1 OmI

1500
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15

16

17

IRifamicina sódiGa 1 Omg/ml - Spray - frasco 20ml junid 120

124

350

Sulfadiazina de prata IOmg/g (1%) - Creme - pote 400g ÊUnid

ITiocolchicosideo 2mg/ml - Solução injetável - ampola 2ml 1 Unid

18
o

grarnicidina o,25mg + nistatina 100.000UI/g - Creme - bisnagajUnid
30g

p==ar––n
60

19

20

21

22

23

24

25

10

50

50

120

125

/=\
\Fenitoína sódica SC>mg/mt - Solução injetáve1 - ampola 5m1 Unid

Fenoóarbira/ sódico loomg/ml - s,t„çã, i„jetá»,1 - ,„,p,1, 2,„t junid

\Ferltaylita SC)mcg/ml - Solução injetável - ampola 1 Oml IUnid

\Midazolam, maletato de 5mg/ml - Solução injetável -
\1 C)ml

\Naloxona, cloridrato de 0,4mg/ml - Solução
1/777/

ampola Unid

injetá\pet - ampola Unid Ê50

360\Nürazepam 5mg $JUDK:IAL - Comprimido IUnid

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( X ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não eontinuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado. O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

.n\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

Justificativa: Em que pese se tratar de fornecimento continuado, não se opta por contratação
plurianual, haja vista a impossibilidade de se prever, com precisão adequada, o quantitativo dos
itens, bem como, em razão da possibilidade da alteração do rol de itens e suas especificações, em
face da eventual modificação da necessidade pública.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Descrição da solução (ou cenário)

Aquisição de medicament„ „m,„t, p„ m,i, d, C,„,ó„i,
c Mório para complementar as
quantidades adquiridas por Consórcio

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão íão se aplica

,o\ IA solução encontra-se implantada em outrojsolução }
órgão ou entidade da Administração

SoluÇão 2Pública?

o
Secretaria? [Solução 1

Registro de soluções consideradas inviáveis

A Solução 1 é considerada inviável, principalmente por não atender integralmente às necessidades

existentes. Atualmente, as aquisições realizadas por meio de Consórcio contemplam apenas de
forma parcial os medicarnentos contidos na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME), como resultado, essa modalidade não é capaz de suprir de forma adequada a demanda
total da Administração no cenário atual.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A Solução 2 é considerada viável, pois atende plenamente a todos os requisitos estabelecidos. Essa

opção assegura que os medicamentos sejam fornecidos em quantidades adequadas, garantindo o
abastecimento eficiente e contínuo. Tal Solução minimiza o risco de desabastecimento e maximiza
a eficiência do gasto público.

'n-\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta

e quatro reais e sessenta centavos)
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios, utilizados preços do
Painel de Preços da Saúde do Ministério da Saúde e orçamentos retirados do sistema de preços
contratado (quando ausência de outras cotações) (conforme planilha de preços).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes -- PR
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Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os valores

cotados, sendo no mínimo três valores, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de

mercado do objeto deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de

Registro de Preços (SRP), para a eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos para as

Unidades de Saúde do Município de Mercedes. O julgamento será realizado pelo critério de menor
preço por item, visando maximizar a competitividade e permitir a seleção da proposta mais
vantajosa para cada item individualmente. o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante
emissão de ordens de compra conforme a necessidade das unidades de saúde, com entrega direta
na Farmácia Básica. Essa medida busca garantir que os itens necessários sejam fornecidos em

quantidade suficiente e dentro dos padrões de qualidade exigidos, permitindo o pleno atendimento
das demandas da população e o tratamento seguro, eficiente e contínuo das enfermidades, além da
otimização dos recursos públicos através da economia de escala e redução de desperdícios por
vencimento.

de 2021)

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § 10 do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O armazenamento dos medicarnentos nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes é restrito,
não sendo possível acomodar grandes volumes de itens de uma única vez. O parcelamento por item
permite que os medicamentos sejarn recebidos gradualrnente, garantindo a disponibilidade contínua
sem comprometer a organização e a segurança do estoque. O parcelarnento por item também permite
que empresas de diferentes partes e especializações participem do certame, ao licitar cada
medicamento individualmente, evita-se que apenas grandes distribuidoras com vasto portfólio
consigam concorrer, abrindo éspaço para fabricantes específicos ou distribuidores regionais que
oferecem melhores condições em itens isolados. O julgamento por item assegura que a

Administração Pública adquira cada unidade pelo menor preço de mercado disponível, sem subsidiar
itens rnais caros dentro de um pacote. Além disso, ao fracionar os itens entre diversos fornecedores,
a Administração mitiga o risco de desabasteçimento tota! eIn caso de falha de uma única ernpresa.
Se um fornecedor de um lote grande falhar, todo o cronograma de saúde pode ser comprornetido; no
parcelamento por item, o impacto é restrito a produtos específicos, facilitando substituições.
Portanto, ao adotar esse modelo, é possível otimizar a gestão dos processos de cornpra, respeitar as

exigências legais e garantir que os itens sejam adquiridos de forma mais ágil e eficiente.

n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundarnentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos ern termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Suprir as Unidades de Saúde de Mercedes com os medicamentos necessários para o atendimento
ininterrupto dos pacientes, e fornecimento de tratamentos contínuos para doenças crônicas e

agudas, promovendo a eficiência no cuidado à saúde da população. Proporcionar aos pacientes um
serviço de saúde mais seguro, eficaz e humanizado, com os medicamentos adequados para os
tratamentos, tanto para distribuição gratuita quanto para uso na unidade. Reduzir desperdícios e
melhorar a gestão dos medicamentos por meio do parcelamento das entregas e do fornecimento
em quantidades adequadas às necessidades de uso. Assegurar que os insumos adquiridos estejam
em conformidade com as regulamentações vigentes, garantindo segurança para pacientes e
profissionais. Minimizar atrasos e interrupções nas atividades, assegurando que as unidades de

saúde estejam sempre abast6cidas com os medicamentos necessários para atender a demanda de
forma eücaz. Atender às necessidades da comunidade de forrna eficiente e responsável,
promovendo a saúde pública e fortalecendo a confiança no serviço de saúde municipal.
A contratação pretendida busca a econowricidade direta através do julgamento por menor preço
por item, garantindo que o Município aproveite as variações do mercado farmacêutico e adquira
cada medicamento pelo menor valor de referência. A utilização do Sistema de Registro de Preços
(SRP) evita o imobilismo de capital, permitindo que os recursos financeiros sejam empenhados de
forma fraçionada, acompanhando a arrecadação rnunicipal.
A centralização da demanda em um único processo !icitatório reduz a carga burocrática sobre o
setor de licitações e contratos. Em vez de múltipios processos de dispensa ou pequenas !içitações
isoladas, a equipe técnica realizará um único certame robusto. Isso permite que os profissionais de
saúde e farmacêuticos do município dediquem-se menos a funções administrativas de instrução
proeessual e mais à assistência farmacêutica direta ao cidadão, triagem e controle de dispensação,
aumentando a eficiência do atendimento final na rede pública.

r\\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Furrdarrlentação: Providências a serem adotadas pela Adrninistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Designação e capacitação da equipe de fiscalização em portaria de designação do fiscal do contrato
(titular e substituto), preferencialmente profissionais farmacêuticos. A Administração garantirá que
estes servidores realizem leitura técnica do edital e participem de atualização sobre as rotinas de
recebimento de medicamentos, com foco na conferência de lotes, prazos de validade e integridade
das embalagens.

/'-n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadc>ras,
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incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A aquisição de medicamentos gera impactos ambientais relacionados ao descarte de embalagens e,

eventualmente, de produtos com validade expirada ou avariados. Como medida mitigadora, a
Administração manterá rigoroso controle de estoque (sistema PVPS - Primeiro que Vence, Primeiro

que Sai) para minimizar perdas por validade, conforme procedimentos vigentes. Adicionalmente,
será exigido que as empresas vencedoras, quando aplicável, colaborem com sistemas de logística
reversa para o recolhimento de embalagens específicas e medicamentos impróprios para o consumo,
garantindo a destinação final ambientalmente adequada.
Os possíveis impactos ambientais que decorrem do descarte inadequado de fármaGOS e suas

embalagens primárias, podem contaminar o solo e lençóis freáticos. Para mitigar tais riscos, a
Administração assegura que todas as unidades de saúde receptoras seguem as normas da RDC
ANVISA n'’ 222/2018, possuindo Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
(P(3RSS) ativo. Os medicamentos vencidos ou remanescentes serão segregados e coletados por
empresa especializada em incineração ou tratamento de resíduos químicos perigosos, devidamente
licenciada pelo órgão ambiental competente, evitando qualquer descarte em lixo comum ou rede de

Identifica-se também o impacto ambiental gerado pelo volume de resíduos de transporte (caixas de

papelão, plásticos e isopores). Como medida mitigadora tem-se o incentivo que as entregas priorizem
embalagens recicláveis e otimização logística para redução da emissão de gases poluentes no
transporte até o Município. No ato do recebimento, o material de embalagem secundária será
destinado à coleta seletiva municipal e associações de reciclagem locais, promovendo o
reaproveitamento de materiais não contaminados.

esgoto

++\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.Q 14.133, de 2021, as cornpras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/H-\

( X ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento
do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bem
como, porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Posicionamento corrclusivo:

A contratação é necessária conforme apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação ern questão.

Classificação: Por fim, eonsiderando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigiíosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

Estudo elaborado por: Vanessa Pickler, farmacêutica e Jakson Winkelmann, assistente contábil

=\ \+ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de abril de 2026.
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CERTIDÃO DE ADO(.'ÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados,
bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR, foi elaborado nos torrnos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 30 de abril de 2026
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